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1. Da análise dos autos verifica-se que no item 2 do evento 61.1 foi determinada a

intimação do síndico anterior, para que apresentasse prestação de contas.

Ocorre que conforme decurso de prazo do evento 66, o mesmo quedou-se inerte sobre o

que fora determinado.

O Ministério Público, no evento 69.1, requereu a intimação pessoal do síndico anterior para

apresentação de prestação de contas, pugnando após por nova vista.

2. Diante do exposto,  o requerido pelo Ministério Público no evento 69.1.DEFIRO

Intime-se pessoalmente o síndico anterior, no endereço constante no evento 55.1, para que

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente prestação de contas.

3. Após, ao Ministério Público para que se posicione sobre a atual fase deste feito

falimentar.

4. Oportunamente, voltem conclusos.

5. Intimações e diligências necessárias.

 

Guarapuava, datado eletronicamente.

 

Luciana Luchtenberg Torres Dagostim
Juíza de Direito
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